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USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO
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Suprima-se o artigo 15 do PL n.º 3.582/2004.

JUSTIFICATIVA

Não há necessidade de que o Poder Legislativo indique ao Poder Executivo que ele será responsável
por regulamentar a matéria contida no projeto. Trata-se, na verdade, de invasão de competência dos
Poderes, devendo ser, por isso, suprimido.

Brasília, 25 de maio de 2004

DEPUTADO SEVERIANO ALVES


